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'' O PREFEITO 1)O MUNICÍPIO DE UELI M 1)E MARIA, ESTADO DE

PERLA::1MBUCO. no uso das atrihuiçÔes que lhes sio coulendas pela Lei ()re;mica

Municipal, taça saber que a C_íirnara Municipal aprovou e eu, Roberto Paulo do

Nascimento Silva, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" Ficam re;oLadns, integralmente, os arti4 ns R-I, 55. 86, 87. 8$. 89 c 90 da

Lei municipal887/2025. incluindo, parágralos e incisos dos releridos dispositivos

leuais.

Art. tosta Lei entrará em vigor na clat:t de >tta pttblicaçiìo, revogando-se a,

disposições cm coiltririo.

Cìahinete do Prefeito, Belém de Mariit-PE. 01 de nutuhro de 2025.
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